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CERMAG COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO
(CSLL)

Ano-calendario: 2009

CSLL. INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO. MULTA DE OFICIO.
PEDIDO DE LIMITACAO A 20%. DECORRENCIA DO LANCAMENTO
DE OFICIO E DE APLICACAO OBRIGATORIA.

A multa de oficio de 75% decorre de expressa previsdo legal, no art. 44, | da
Lei n° 9.430/96, de modo que ndo pode ser afastada, e em nada se confunde
com a multa de mora de 20% prevista no art. 61 da Lei n°® 9.430/96.

JUROS DE MORA. INCIDENCIA SOBRE TODO O CREDITO
TRIBUTARIO. TERMO INICIAL.

As multas integram o crédito tributério, nos termos do art. 113, 8 1°do CTN, e
0s juros de mora, que incidem sobre a sua totalidade, tem seu termo inicial
fixado no art. 61, § 3° da Lei n°® 9.430/96.

ALEGACAO DE VIOLACAO A PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS.

N&o cabe ao CARF analisar alega¢des de violacao a principios constitucionais.
Aplicacdo da Sumula CARF n° 02: O CARF ndo e competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario, nos termos do relatorio e voto da relatora.

Assinado Digitalmente
Paulo Henrique Silva Figueiredo — Presidente

Assinado Digitalmente
Fabiana Okchstein Kelbert - Relatora

Participaram do presente julgamento os conselheiros, Gustavo Guimardes da

Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flavio Machado Vilhena Dias, Andréia Lucia Machado
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 Ano-calendário: 2009
 CSLL. INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO. MULTA DE OFÍCIO. PEDIDO DE LIMITAÇÃO A 20%. DECORRÊNCIA DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO E DE APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA.
 A multa de ofício de 75% decorre de expressa previsão legal, no art. 44, I da Lei nº 9.430/96, de modo que não pode ser afastada, e em nada se confunde com a multa de mora de 20% prevista no art. 61 da Lei nº 9.430/96.
 JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA SOBRE TODO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.
 As multas integram o crédito tributário, nos termos do art. 113, § 1º do CTN, e os juros de mora, que incidem sobre a sua totalidade, tem seu termo inicial fixado no art. 61, § 3º da Lei nº 9.430/96.
 ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
 Não cabe ao CARF analisar alegações de violação a princípios constitucionais. Aplicação da Súmula CARF nº 02: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto da relatora.
 Assinado Digitalmente 
 Paulo Henrique Silva Figueiredo � Presidente
 
 Assinado Digitalmente 
  Fabiana Okchstein Kelbert - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros, Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregório, Flávio Machado Vilhena Dias, Andréia Lúcia Machado Mourão, Cleucio Santos Nunes, Marcelo Cuba Netto, Fabiana Okchstein Kelbert e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário interposto em face de acórdão (e-fls. 135-146) que julgou procedente em parte a impugnação e manteve crédito tributário lançado de ofício por insuficiência de recolhimento de CSLL no ano-calendário 2009, acrescido de multa de ofício relativa ao ajuste anual e multa isolada pelo não recolhimento de estimativas mensais.
Em impugnação (e-fls. 87-99), a contribuinte combate a dupla penalidade representada pela aplicação concomitante das multas de ofício e isolada relativa às estimativas mensais não recolhidas, e entende inaplicável o artigo 44, §1°, inciso IV, da Lei 9.430/961, pois teria sido posteriormente revogado pela Lei nº 11.488/07.
Insurge-se contra a multa de ofício de 75%, a qual afirma seria confiscatória e lesiva à proporcionalidade e razoabilidade. Afirma textualmente que �nada justifica suposta e mera previsão legal para tanto� e que �o julgador deve sempre se valer de outros critérios, inclusive constitucionais e jurisprudenciais, bem como analisar o caso concreto.� Transcreve doutrina e jurisprudência do STF. 
Ademais, rebate a aplicação de juros sobre multas, e defende, em síntese, que �não se pode admitir, portanto, que uma obrigação acessória, qual seja, juros moratórios, incida sobre outra obrigação, também de natureza acessória, qual seja, multa.� 
O último ponto de insurgência da impugnação diz respeito ao termo inicial dos juros moratórios, que no seu entender seria a data do lançamento por meio do auto de infração, e não a data da ocorrência do fato gerador, o que estaria contrariando os arts. 114, 115 e 142 do CTN.
O acórdão recorrido (e-fls. 135-146) inicialmente as alegações de inconstitucionalidade, posto que o julgador deve observar as normas legais e regulamentares.  A seguir, o julgador a quo, amparado nos fundamentos de julgados deste CARF, entendeu pela impossibilidade da concomitância de multas e foi afastada a multa isolada.
Sobre os demais pontos veiculados na impugnação, o acórdão recorrido assentou o quanto segue:

2.2 DO NÃO LANÇAMENTO DE JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO
Quanto à alegada incidência dos juros sobre as multas cominadas, importa registrar que a exigência de acréscimos moratórios sobre a penalidade não é objeto do lançamento ora em litígio, do qual consta a indicação de juros apenas sobre o valor principal, como se verifica nas cópias do auto de infração reproduzidas abaixo.

De fato, como se extrai dos �Demonstrativo de Multa e Juros de Mora� constante de fls. 74 e 76, os juros foram calculados apenas sobre os valores dos tributos, e não sobre os valores das multas.

Não existe, pois, contraditório sobre a cobrança de juros sobre o valor da multa lançada, caso tal exigência venha a ser formulada, o será no futuro, o que torna impertinente tal arguição em sede de impugnação e dispensável qualquer pronunciamento a respeito, por parte deste Colegiado, cuja competência se resume ao julgamento de litígios já instaurados.
Os juros, incidentes sobre o crédito tributário lançado a título de principal e multa, serão calculados e atualizados até a data do efetivo pagamento, na fase de execução do acórdão e de cobrança do crédito tributário mantido, após se tornar definitiva, na esfera
administrativa, a decisão acerca do lançamento impugnado.

Todavia, cumpre-nos salientar que a incidência de juros sobre a multa de ofício está amparada nas disposições do art. 61, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, de seguinte teor:

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 

(...)

§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.

Ora, na medida em que a penalidade aplicada ao sujeito passivo por inadimplência integra o objeto da relação obrigacional, ou seja, é parte do direito de crédito detido pela Fazenda contra o sujeito passivo, é cristalino que, em contrapartida, integra os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições, nas palavras do art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, já transcrito acima. Com efeito, as duas condições de incidência sobre a multa de ofício estão cumpridas: é um débito para com a União e decorre de tributos e contribuições por força de seu inadimplemento.

2.3 TERMO INICIAL DA CONTAGEM DO PRAZO DE INCIDÊNCIA DOS JUROS
A fundamentação legal apresentada pela contribuinte está equivocada, aplica-se ao caso concreto o disposto no art. 161, caput, do Código Tributário Nacional sobre a incidência de juros sobre tributos não pagos no vencimento.

Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.

Não se cogita, pois, da data do lançamento, pois a hipótese de constituição do crédito tributário pode, a depender do caso, ser distinta, mas o acréscimo de juros, como visto, tem como termo inicial a data da ocorrência do evento fático denominado fato gerador.

Não merece acolhida, portanto, o argumento da impugnante.

No recurso voluntário (e-fls. 157-172), de início, a recorrente alega ter sido indevida a autuação da CSLL por estimativa, que os juros de mora foram indevidamente aplicados desde o fato gerador e não do lançamento; e que foi penalizada com multa isolada de 75% que entendeu extorsiva. 
A seguir, defende que o mero não recolhimento de tributos por estimativa não seria causa para autuação, que não permitiria a aplicação de penalidades de ofício e isolada. Entende que sobre o débito somente poderia incidir multa moratória de 20% e SELIC. No ponto, requer o cancelamento da autuação e que �seja mantido tão somente o importe do tributo, com os encargos de multa de mora de 20% e de juros da SELIC incidentes.�
Insurge-se contra a multa de ofício de 75%, a qual afirma seria confiscatória e lesiva ao direito de propriedade. Que inexistiria tipicidade entre a conduta infracional e aquela punível com multa de 75%, o que seria causa de nulidade. Afirma que o julgador deve se valer de outros critérios, inclusive constitucionais e jurisprudenciais. Discorre longamente sobre o tema, cita doutrina e jurisprudência e defende ter havido violação à proporcionalidade e razoabilidade. 
Ademais, rebate a aplicação de juros sobre multas, e afirma que o acórdão se negou a decidir a matéria, e que é sabido que mesmo que não tenham constado no lançamento, os valores de juros sobre a multa serão cobrados, mesmo que extemporaneamente. Afirma, nesse sentido, e em síntese, que �não se pode admitir, portanto, que uma obrigação acessória, qual seja, juros moratórios, incida sobre outra obrigação, também de natureza acessória, qual seja, multa.� 
O último ponto de insurgência da recorrente diz respeito ao termo inicial dos juros moratórios, que no seu entender seria a data do lançamento por meio do auto de infração, e não a data da ocorrência do fato gerador.
Alfim, requer o cancelamento integral do auto de infração.
É o relatório.
 Conselheira Fabiana Okchstein Kelbert, Relatora.

Do conhecimento

O recorrente teve ciência eletrônica do acórdão em 26/09/2019 (e-fl.153), e protocolou o recurso voluntário em 18/10/2019 (e-fl.157), dentro, portanto, do prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 33 do Decreto nº 70.235/72, observada, assim sua tempestividade.

A matéria objeto do Recurso está contida na competência da 1ª Seção de Julgamento do CARF, conforme art. 2º do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343 de 9 de junho de 2015.

Desse modo, verificada a tempestividade e os demais requisitos de admissibilidade, conheço do recurso voluntário e passo a analisar o seu mérito.


DO MÉRITO 

I � Da multa de ofício e dos juros de mora sobre a multa
No caso concreto, o lançamento impôs a multa prevista no art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430/1996, segundo o qual, nos lançamentos de ofício, será aplicada multa de 75%:

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes  multas: 

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007)

Portanto, a multa exigida decorre de expressa previsão legal, de modo que não pode ser afastada, e em nada se confunde com a multa de mora de 20% prevista no art. 61 da Lei nº 9.430/96.

O mesmo se diga em relação aos juros de mora exigidos no lançamento, pois  conforme expressa previsão legal (art. 61, § 3º, da Lei nº 9.430, de 1996), incidem juros de mora sobre todos os débitos tributários relativos aos impostos e contribuições de competência da União, calculados pela Taxa Selic (§ 3º do art. 5º da Lei nº 9.430, de 1996).

Não é demais lembrar que as multas integram a totalidade do crédito tributário, nos termos do art. 113, § 1º do CTN, e por isso recebem o mesmo tratamento dispensado a este, conforme art. 161 do CTN. 

O não pagamento do tributo e da multa, portanto, são igualmente débitos do contribuinte, e sobre a sua totalidade incidem juros moratórios calculados pela SELIC, como fixou o enunciado da Súmula CARF nº 4, de aplicação obrigatória neste órgão, dada a sua eficácia vinculante:
 
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Por fim, a recorrente defende que os juros de mora deveriam ser calculados a partir do lançamento, o que  não é admissível, considerando as disposições expressas do art. 61, § 3º da Lei nº 9.430/96, que determina o termo inicial dos juros de mora para tributos que não foram pagos no prazo legal:

  Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.

 § 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. [Destaque nosso]

Assim, nada a prover no ponto.

II � Das alegadas violações constitucionais

Em suas razões recursais, a recorrente denuncia ainda, diversas violações à Constituição por ocasião das multas aplicadas, como vedação ao confisco, direito de propriedade, proporcionalidade e razoabilidade.

A análise da aplicação das multas ora combatidas, contudo, levaria necessariamente à investigação da constitucionalidade da lei que as previu, o que não é possível nesta instância administrativa, por força do enunciado da Súmula CARF nº 02: 

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Por falecer competência a este tribunal administrativo, que não exerce a jurisdição propriamente dita, e exatamente por isso está impedido de analisar alegações de inconstitucionalidade (o que compete unicamente ao Poder Judiciário), entendo que o caso seria de não conhecimento destas alegações, o que é corroborado pelo art. 63, II da Lei nº 9.784/99.

No entanto, considerando que venho sendo reiteradamente vencida nesta discussão � de proveito tanto mais acadêmico do que prático nesta instância administrativa � e em atenção aos meus pares, altero o meu entendimento para conhecer das alegações e negar-lhes provimento.

Conclusão
Diante do exposto, conheço do recurso voluntário, e, no mérito NEGO PROVIMENTO.

Assinado Digitalmente
FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
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Mourdo, Cleucio Santos Nunes, Marcelo Cuba Netto, Fabiana Okchstein Kelbert e Paulo Henrique
Silva Figueiredo (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério interposto em face de acordao (e-fls. 135-146) que
julgou procedente em parte a impugnacdo e manteve crédito tributario lancado de oficio por
insuficiéncia de recolhimento de CSLL no ano-calendario 2009, acrescido de multa de oficio relativa
ao ajuste anual e multa isolada pelo ndo recolhimento de estimativas mensais.

Em impugnacdo (e-fls. 87-99), a contribuinte combate a dupla penalidade
representada pela aplicacdo concomitante das multas de oficio e isolada relativa as estimativas
mensais nao recolhidas, e entende inaplicavel o artigo 44, §1°, inciso 1V, da Lei 9.430/961, pois teria
sido posteriormente revogado pela Lei n° 11.488/07.

Insurge-se contra a multa de oficio de 75%, a qual afirma seria confiscatdria e lesiva a
proporcionalidade e razoabilidade. Afirma textualmente que “nada justifica suposta e mera previsao
legal para tanto” e que “o julgador deve sempre se valer de outros critérios, inclusive constitucionais
e jurisprudenciais, bem como analisar 0 caso concreto.” Transcreve doutrina e jurisprudéncia do
STF.

Ademais, rebate a aplicacdo de juros sobre multas, e defende, em sintese, que
“ndo se pode admitir, portanto, que uma obrigacdo acessOria, qual seja, juros moratorios,
incida sobre outra obrigacéo, também de natureza acessoria, qual seja, multa.”

O ultimo ponto de insurgéncia da impugnacgdo diz respeito ao termo inicial dos
juros moratdrios, que no seu entender seria a data do langcamento por meio do auto de infracdo, e
nédo a data da ocorréncia do fato gerador, 0 que estaria contrariando os arts. 114, 115 e 142 do
CTN.

O acdérddao recorrido (e-fls. 135-146) inicialmente as alegacBes de
inconstitucionalidade, posto que o julgador deve observar as normas legais e regulamentares. A
seguir, o julgador a quo, amparado nos fundamentos de julgados deste CARF, entendeu pela
impossibilidade da concomitancia de multas e foi afastada a multa isolada.

Sobre os demais pontos veiculados na impugnacéo, o acérddo recorrido assentou
0 quanto segue:

2.2 DO NAO LANCAMENTO DE JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE
OFICIO

Quanto a alegada incidéncia dos juros sobre as multas cominadas, importa registrar que
a exigéncia de acréscimos moratérios sobre a penalidade ndo é objeto do langamento
ora em litigio, do qual consta a indicagdo de juros apenas sobre o valor principal, como
se verifica nas copias do auto de infragdo reproduzidas abaixo.

De fato, como se extrai dos “Demonstrativo de Multa e Juros de Mora” constante de fls.
74 e 76, os juros foram calculados apenas sobre os valores dos tributos, e ndo sobre os
valores das multas.

Néo existe, pois, contraditorio sobre a cobranga de juros sobre o valor da multa lancada,
caso tal exigéncia venha a ser formulada, o sera no futuro, o que torna impertinente tal
arguicdo em sede de impugnacao e dispensavel qualquer pronunciamento a respeito, por
parte deste Colegiado, cuja competéncia se resume ao julgamento de litigios ja
instaurados.
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Os juros, incidentes sobre o crédito tributario lancado a titulo de principal e multa, serdo
calculados e atualizados até a data do efetivo pagamento, na fase de execucdo do
acordao e de cobranga do crédito tributario mantido, ap6s se tornar definitiva, na esfera
administrativa, a decisdo acerca do lancamento impugnado.

Todavia, cumpre-nos salientar que a incidéncia de juros sobre a multa de oficio esta
amparada nas disposi¢Bes do art. 61, da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, de
seguinte teor:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuicdes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a
partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacdo
especifica, serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés
centésimos por cento, por dia de atraso.

()

§ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora calculados a
taxa a que se refere o § 3° do art. 5°, a partir do primeiro dia do més subseqliente ao
vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

Ora, na medida em que a penalidade aplicada ao sujeito passivo por inadimpléncia
integra o objeto da relacdo obrigacional, ou seja, é parte do direito de crédito detido pela
Fazenda contra o sujeito passivo, é cristalino que, em contrapartida, integra os débitos
para com a Unido, decorrentes de tributos e contribui¢des, nas palavras do art. 61 da Lei
n® 9.430, de 1996, ja transcrito acima. Com efeito, as duas condi¢des de incidéncia
sobre a multa de oficio estdo cumpridas: € um débito para com a Unido e decorre de
tributos e contribuicdes por forca de seu inadimplemento.

2.3 TERMO INICIAL DA CONTAGEM DO PRAZO DE INCIDENCIA DOS JUROS
A fundamentacéo legal apresentada pela contribuinte est4 equivocada, aplica-se ao caso
concreto o disposto no art. 161, caput, do Cédigo Tributério Nacional sobre a incidéncia
de juros sobre tributos ndo pagos no vencimento.

Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de
mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuizo da imposicao das
penalidades cabiveis e da aplicacdo de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributaria.

N&o se cogita, pois, da data do langamento, pois a hipotese de constituicdo do crédito
tributario pode, a depender do caso, ser distinta, mas o acréscimo de juros, como visto,
tem como termo inicial a data da ocorréncia do evento fatico denominado fato gerador.

N&o merece acolhida, portanto, o argumento da impugnante.

No recurso voluntario (e-fls. 157-172), de inicio, a recorrente alega ter sido
indevida a autuagdo da CSLL por estimativa, que os juros de mora foram indevidamente
aplicados desde o fato gerador e ndo do lancamento; e que foi penalizada com multa isolada de
75% que entendeu extorsiva.

A seguir, defende que o mero ndo recolhimento de tributos por estimativa néo
seria causa para autuacdo, que ndo permitiria a aplicagdo de penalidades de oficio e isolada.
Entende que sobre o débito somente poderia incidir multa moratoria de 20% e SELIC. No ponto,
requer o cancelamento da autuagdo e que “seja mantido tdo somente o importe do tributo, com os
encargos de multa de mora de 20% e de juros da SELIC incidentes.”
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Insurge-se contra a multa de oficio de 75%, a qual afirma seria confiscatoria e
lesiva ao direito de propriedade. Que inexistiria tipicidade entre a conduta infracional e aquela
punivel com multa de 75%, o que seria causa de nulidade. Afirma que o julgador deve se valer
de outros critérios, inclusive constitucionais e jurisprudenciais. Discorre longamente sobre o
tema, cita doutrina e jurisprudéncia e defende ter havido violagdo a proporcionalidade e
razoabilidade.

Ademais, rebate a aplicacdo de juros sobre multas, e afirma que o acorddo se
negou a decidir a matéria, e que é sabido que mesmo que ndo tenham constado no langamento,
os valores de juros sobre a multa serdo cobrados, mesmo que extemporaneamente. Afirma, nesse
sentido, e em sintese, que “ndo se pode admitir, portanto, que uma obrigacao acessoria, qual
seja, juros moratorios, incida sobre outra obrigacédo, também de natureza acessoria, qual seja,
multa.”

O ultimo ponto de insurgéncia da recorrente diz respeito ao termo inicial dos juros
moratdrios, que no seu entender seria a data do lancamento por meio do auto de infragéo, e ndo a
data da ocorréncia do fato gerador.

Alfim, requer o cancelamento integral do auto de infrag&o.
E o relatorio.

Voto

Conselheira Fabiana Okchstein Kelbert, Relatora.

Do conhecimento

O recorrente teve ciéncia eletrdnica do acorddao em 26/09/2019 (e-fl.153), e
protocolou o recurso voluntario em 18/10/2019 (e-fl.157), dentro, portanto, do prazo de 30
(trinta) dias previsto no art. 33 do Decreto n° 70.235/72, observada, assim sua tempestividade.

A matéria objeto do Recurso estd contida na competéncia da 1% Secdo de
Julgamento do CARF, conforme art. 2° do Anexo Il do Regimento Interno do CARF (RICARF),
aprovado pela Portaria MF n° 343 de 9 de junho de 2015.

Desse modo, verificada a tempestividade e o0s demais requisitos de
admissibilidade, conheco do recurso voluntario e passo a analisar o seu mérito.

DO MERITO

I — Da multa de oficio e dos juros de mora sobre a multa

No caso concreto, o langamento imp06s a multa prevista no art. 44, inciso 1, da Lei
n°® 9.430/1996, segundo o qual, nos langcamentos de oficio, serd aplicada multa de 75%:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
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| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou contribuicdo
nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaracéo
inexata; (Redacéo dada pela Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007)

Portanto, a multa exigida decorre de expressa previséo legal, de modo que néo
pode ser afastada, e em nada se confunde com a multa de mora de 20% prevista no art. 61 da Lei
n°® 9.430/96.

O mesmo se diga em relacdo aos juros de mora exigidos no lancamento, pois
conforme expressa previsao legal (art. 61, § 3°, da Lei n® 9.430, de 1996), incidem juros de mora
sobre todos os débitos tributérios relativos aos impostos e contribuicdes de competéncia da
Unido, calculados pela Taxa Selic (§ 3° do art. 5° da Lei n® 9.430, de 1996).

N&o € demais lembrar que as multas integram a totalidade do crédito tributario,
nos termos do art. 113, § 1° do CTN, e por isso recebem o mesmo tratamento dispensado a este,
conforme art. 161 do CTN.

O ndo pagamento do tributo e da multa, portanto, sdo igualmente débitos do
contribuinte, e sobre a sua totalidade incidem juros moratorios calculados pela SELIC, como
fixou o enunciado da Sumula CARF n° 4, de aplicacdo obrigatéria neste 6rgdo, dada a sua
eficacia vinculante:

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacgdo e Custddia - SELIC
para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n°® 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

Por fim, a recorrente defende que os juros de mora deveriam ser calculados a
partir do lancamento, o que ndo é admissivel, considerando as disposi¢cdes expressas do art. 61,
8 3% da Lei n°® 9.430/96, que determina o termo inicial dos juros de mora para tributos que nédo
foram pagos no prazo legal:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuigdes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a
partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacéo especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés centésimos por
cento, por dia de atraso.

§ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora calculados a
taxa a que se refere 0 8 3° do art. 5°, a partir do primeiro dia do més subseqiiente ao
vencimento do prazo até o més anterior a0 do pagamento e de um por cento no més de
pagamento. [Destaque nosso]

Assim, nada a prover no ponto.
Il — Das alegadas violag@es constitucionais

Em suas razbes recursais, a recorrente denuncia ainda, diversas violacdes a
Constituicdo por ocasido das multas aplicadas, como vedagdo ao confisco, direito de
propriedade, proporcionalidade e razoabilidade.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430compilada.htm#art5%C2%A73
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A analise da aplicagio das multas ora combatidas, contudo, levaria
necessariamente a investigacdo da constitucionalidade da lei que as previu, 0 que ndo é possivel
nesta instancia administrativa, por forca do enunciado da Siumula CARF n° 02:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéria.

Por falecer competéncia a este tribunal administrativo, que néo exerce a jurisdigdo
propriamente dita, e exatamente por isso estd impedido de analisar alegacdes de
inconstitucionalidade (o0 que compete unicamente ao Poder Judiciério), entendo que o caso seria
de ndo conhecimento destas alegacGes, 0 que é corroborado pelo art. 63, 11 da Lei n°® 9.784/99.

No entanto, considerando que venho sendo reiteradamente vencida nesta
discussdo — de proveito tanto mais académico do que préatico nesta instancia administrativa
— e em aten¢do aos meus pares, altero o meu entendimento para conhecer das alegacdes e
negar-lhes provimento.

Concluséao

Diante do exposto, conhe¢co do recurso voluntario, e, no mérito NEGO
PROVIMENTO.

Assinado Digitalmente
FABIANA OKCHSTEIN KELBERT



